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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI

PORTARIA 968/2021 - GAB/REI/IFPI, de 17 de maio de 2021.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23172.000815/2021-55,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar  por 60 (sessenta) dias o prazo estipulado na Portaria nº 481 - GAB/REI/IFPI, de 17 de março de 2021, para a

conclusão dos trabalhos da comissão de Processo Administrativo Disciplinar.                           

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE GOMES DE LIMA

Reitor do IFPI
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